
 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 

Rua 7 de Setembro,  3359 –    Fone: (067) 3481-1551   AMAMBAI - MS 

www. amambai.ms.leg.br  - licitacao@amambai.ms.leg.br 
 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2025 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Amambai, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com o Inciso II, do Art. 75 da Lei 14.133/2021, vem através do presente, 

AUTORIZAR a execução do objeto do Processo Administrativo nº 046/2025, de 

Dispensa de Licitação nº 036/2025 nas conformidades do Inciso VIII do Art. 72 da Lei 

14.133/2021 e em consonância Parágrafo Único do Art. 72 da Lei mencionada 

anteriormente, DETERMINAR a publicação em sítio eletrônico oficial. 

 

OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionados, com potência entre 55.000 a 60.000 

BTUs, para serem instalados no plenário desta Câmara Municipal de Amambai/MS, 

conforme Termo de Referência do Processo Administrativo nº 046/2025. 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS UTILIZADAS:  

01.031.0001.2001- Manutenção atividades da Secretaria da Câmara  

ELEMENTO DE DESPESA: 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

EMPRESA VENCEDORA:  

ARPEJO COMUNICACAO, COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, inscrita no 

CNPJ 44.931.075/0001-61. 
 

 

TOTAL GERAL: R$ 43.680,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS E 

OITENTA REAIS). 

Amambai-MS, 10 de dezembro de 2025.  

 

 

 

 

Darci José da Silva 

Presidente 

Câmara Municipal de Amambai 
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